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DECRETO N.o 1.55 

Declara luto oficial pelos falecimentos 

dos Srs. TAIRA SAKUMOTO e RUBENS DE PAU 

LA LADEFA. 

OPREFEtTO-MUINUC1PAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA,: no uso; de suasatr-lbutçôes legais e 

CONSIDERANDO que.- em data de ontem ocorreu o fale 

cimento do ptonei-ro-  umuoramensee IT:der da operosa.  Colônia Nipôni- 

ca, Sr.TAIRA SAKUMOTO; 

2.- 	 CONSIDERANDO o rnfaustoatrdente que ceifou, nes 

ta - data, a vida arnda jovem:do tlustre-munl.trpe.,..Sr,,RUBENS DE PAU 

LA LADE1A; 

COMS -DERANDO a extensa - folha de. serviços presta 

dos. porambos 5 no.ssacomurüidada,a o ampló - cittulo de amizades que 

mattvaram-em- nosso.  •meio, 

DECRETA: 

Art..1? 	Pica declarado luto oficial por trés (3) 

dias em toda a jurisdiOsó do Municipio, como—homenagem póstuma aos 

Srs. TAIRA SAKU101.0. „,'.11'der,doI6illa NrRônÀca e .RUBENS DE PAULA LA 

DE1A, Ofrcial Maior do 2? Oficio,de imóveis da Comarca de Umuarama; 

2.15aTagra-fo . Onico--  -A -aandel- ra ,do•MunicT:pio dever 

ser hasteada a meio-pau, nos-dias cinco (09), seis (.0.6). e sete (.07) 

do corrente, 	

Art. 	? « Revogamse as dtpos.i'çóes em contrgrio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUUCIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANA aos 05 de setembro de 1983, 

N ONt ROIIER FiL 	ROD 	 DO S 1 MAO 
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